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nº 05/SEME/2018, na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto 
Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a celebração de Termo de 
Colaboração entre esta Pasta e a FEDERAÇÃO PAUSLITA DE KA-
RATÊ, CNPJ 48.241.897/0001-71, para realização de atividade 
esportiva (Karate) no Pólo Centro Olímpico de Pesquisa, da Vira-
da Esportiva de 2018 na Cidade de São Paulo, conforme Plano 
de Trabalho sei! 012559612, no dia 02 de dezembro de 2018, 
que implicará no repasse público do valor de R$ 66.500,00 
(sessenta e seis mil e quinhentos reais), em até 05 (cinco) dias 
da assinatura do Termo de Cooperação.

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor 
de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais), one-
rando a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-00 
do orçamento vigente, conforme nota de reserva 35.677 de 
sei! 8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, a 
servidora FERNANDA DE OLIVEIRA KESPER, RF: 742.524-4, que 
estará incumbida de, conforme cláusula nona da Minuta de 
Termo de Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento 
Público nº 05/SEME/2018 :

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003242-0
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 05/SEME/2018 sei!012686834 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012686858que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a economi-
cidade e compatibilidade com valores de mercado da proposta, 
o encaminhamento DGPAR sei! 012687225, assim como o Pare-
cer Jurídico retro, diante da competência delegada pela Portaria 
nº 027/SEME/2017 com fundamento no Edital de Chamamento 
nº 05/SEME/2018, na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto 
Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a celebração de Termo de 
Colaboração entre esta Pasta e a LIGA DE ESPORTES, ESPORTES 
RADICAIS E RECREATIVOS, CNPJ 09.035.878/0001-37, para 
iniciação esportiva da modalidade de “Bungy Jump” no Centro 
de Esportes Radicais, da Virada Esportiva de 2018 na Cidade 
de São Paulo, conforme Plano de Trabalho sei! 012680488, nos 
dias 01 e 02 de dezembro de 2018, que implicará no repasse 
público do valor de R$ 54.200,00 (cinquenta e quatro mil e du-
zentos reais) que serão repassados da seguinte forma: 80% até 
05 (cinco) dias da assinatura do Termo de Colaboração e 20% 
até 30 (trinta) dias após a prestação de contas.

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor 
de R$ 54.200,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos reais) 
onerando a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.0
0.00 do orçamento vigente, conforme nota de reserva 35.677 
de sei! 8933289.

Designo, como gestor da parceria a ser celebrada, o 
servidor MARCIO LUIS NATIVIDADE DOS SANTOS, matrícula 
793.391-6, que estará incumbido de, conforme cláusula nona 
da Minuta de Termo de Colaboração veiculada pelo Edital de 
Chamamento Público nº 05/SEME/2018:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003238-2
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 05/SEME/2018 sei! 012680332 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012680400 que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a eco-
nomicidade e compatibilidade com valores de mercado da 
proposta, o encaminhamento DGPAR sei! 012680985, assim 
como o Parecer Jurídico retro, com fundamento no Edital de 
Chamamento nº 05/2018/SEME, na Lei Federal nº 13.019/14 
e no Decreto Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a celebração 
de Termo de Colaboração entre esta Pasta e a FEDERAÇÃO 
PAULISTA DE ESPORTES & FITNESS , CNPJ 03.282.347/0001-62, 
para realização do núcleo de Atividades Recreativas, no Pólo 
Avenida Sumaré, da Virada Esportiva de 2018 na Cidade de 
São Paulo, conforme Plano de Trabalho sei! 012672272, no 
período das 08:00 as 16:00hs no dia 02 de dezembro de 2018, 
na Avenida Sumaré, que implicará no repasse público do valor 
de R$ 118.316,00 (cento e dezoito mil trezentos e dezesseis 
reais), que pelo cronograma de desembolso serão repassados 
70%, que corresponde a quantia de R$ 82.821,20 (oitenta e 
dois mil oitocentos e vinte e um reais e vinte centavos), em até 
05 (cinco) dias da assinatura do Termo de Cooperação e os 30% 
restantes, correspondente a R$ 35.494,80 (trinta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), em 
até 30 dias após a prestação de contas.

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor de 
R$ 118.316,00 (cento e dezoito mil trezentos e dezesseis reais), 
onerando a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-
00 do orçamento vigente, conforme nota de reserva 35.677 de 
sei! 8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, o servi-
dor CARLOS CLEBER LEMOS MARQUES JUNIOR, RF: 757.771-1, 
que estará incumbido de, conforme cláusula nona da Minuta de 
Termo de Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento 
Público nº 05/2018/SEME:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003214-5
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 05/SEME/2018 sei! 012648970 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012649110 que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a economi-
cidade e compatibilidade com valores de mercado da proposta, 

duas parcelas: (i) a primeira no valor de R$ 63.826,70 (sessenta 
e três mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta centavos), 
correspondente a 70% (setenta por cento) do valor total, em 
até cinco dias após a assinatura do termo de colaboração; (ii) 
a segunda no valor restante de R$ 27.354,30 (vinte e sete mil, 
trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos), corres-
pondente a 30% (trinta por cento) do valor total, em até 30 
dias após a prestação de contas, condicionada a regularização 
do comprovante de endereço.

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor 
de R$ 91.181,00 (noventa e um mil, cento e oitenta e um reais), 
onerando a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-
00 do orçamento vigente, conforme nota de reserva 35.677 de 
sei! 8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, a 
servidora SAMARA REJANE SEILLER, RF: 755.736-1, que estará 
incumbida de, conforme cláusula nona da Minuta de Termo de 
Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento Público nº 
005/SEME/2018:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003251-0
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 05/SEME/2018 sei! 012703148 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012703194 que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a economi-
cidade e compatibilidade com valores de mercado da proposta, 
o encaminhamento DGPAR sei! 012703574, assim como o Pa-
recer Jurídico retro, com fundamento no Edital de Chamamento 
nº 05/2018/SEME, na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto 
Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a celebração de Termo de 
Colaboração entre esta Pasta e a Associação Cultural Filhos da 
Corrente, CNPJ 11.103.022/0001-01, para realização do núcleo 
de Atividades Recreativas, no Pólo CERET, da Virada Esportiva 
de 2018 na Cidade de São Paulo, conforme Plano de Trabalho 
sei! 012701542, no período das 08:00hs as 17:00hs no dia 01 
de dezembro de 2018 e das 08:00hs as 17:00hs no dia 02 de 
dezembro no CERET, que implicará no repasse público do valor 
de R$ 12.160,83 (doze mil cento e sessenta reais e oitenta e três 
centavos), que pelo cronograma de desembolso serão repassa-
dos 76,31%, que corresponde a quantia de R$ 9.280,83 (nove 
mil duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), em até 05 
(cinco) dias da assinatura do Termo de Cooperação e os 23,69% 
restantes, correspondente a R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e 
oitenta reais), em até 30 dias após a prestação de contas.

Autorizo também a emissão de nota de empe-
nho no valor de R$ 12.160,83 (doze mil cento e sessen-
ta reais e oitenta e três centavos), onerando a dotação nº 
19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-00 do orçamento vigen-
te, conforme nota de reserva 35.677 de sei! 8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, o servi-
dor Robson Caetano de Figueredo – RF: 812.565-1, que estará 
incumbida de, conforme cláusula nona da Minuta de Termo de 
Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento Público nº 
05/2018/SEME:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003213-7
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da Comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 005/SEME/2018 sei! 012652686 que classifica a entidade, o 
parecer técnico de DGPAR de sei! 012652820 que habilita téc-
nica e juridicamente a entidade, além de aprovar a economici-
dade e a compatibilidade com valores de mercado da proposta, 
o encaminhamento DGPAR sei! 012672275, assim como o Pa-
recer Jurídico retro, com fundamento no Edital de Chamamento 
nº 005/SEME/2018, na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto 
Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a celebração de Termo de 
Colaboração entre esta Pasta e a LIGA DE ESPORTES, ESPORTES 
RADICAIS E RECREATIVOS, CNPJ nº 09.035.878/0001-37, para 
realização de atividade no polo Centro Esportivo Tietê da Virada 
Esportiva de 2018 na Cidade de São Paulo, conforme Plano de 
Trabalho sei! 012617314, nos dias 01 e 02 de dezembro de 
2018, que implicará no repasse público do valor de R$ 7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais) em duas parcelas: (i) a primeira 
no valor de R$ 6.240,00 (seis mil, duzentos e quarenta reais), 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor total, em 
até cinco dias após a assinatura do termo de colaboração; (ii) a 
segunda no valor restante de R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos 
e sessenta reais), correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor total, em até 30 dias após a prestação de contas.

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor 
de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), onerando a dota-
ção nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-00 do orçamento 
vigente, conforme nota de reserva 35.677 de sei! 8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, a ser-
vidora ARMANDO GUERRA JUNIOR, RF: 808.764-4, que estará 
incumbida de, conforme cláusula nona da Minuta de Termo de 
Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento Público nº 
005/SEME/2018:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003179-3
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 005/SEME/2018 sei! 012599478 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012599490 que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a economi-
cidade e compatibilidade com valores de mercado da proposta, 
o encaminhamento DGPAR sei! 012640355, assim como o Pa-
recer Jurídico retro, com fundamento no Edital de Chamamento 

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor 
de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), 
onerando a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-
00 do orçamento vigente, conforme nota de reserva 35.677 de 
sei! 8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, o ser-
vidor MARCELO DE SANTANA BARBOSA, RF: 756.938-6, que 
estará incumbida de, conforme cláusula nona da Minuta de 
Termo de Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento 
Público nº 005/SEME/2018:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003236-6
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 05/SEME/2018 sei! 012672164 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012672175 que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, o encaminhamento DGPAR 
sei! 012672210, assim como o Parecer Jurídico retro, com fun-
damento no Edital de Chamamento nº 05/2018/SEME, na Lei 
Federal nº 13.019/14 e no Decreto Municipal nº 57.575/16, AU-
TORIZO a celebração de Termo de Colaboração entre esta Pasta 
e a Liga de Esportes, Esportes Radicais e Recreativos, CNPJ 
09.035.878/0001-37, para realização da atividade do núcleo 
Esportivo no Pólo Tietê da Virada Esportiva de 2018 na Cidade 
de São Paulo, conforme Plano de Trabalho sei! 012671449, no 
dia 02 de dezembro de 2018, que implicará no repasse público 
do valor de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), cujo 
cronograma de desembolso será mediante o repasse de 80% 
deste valor, que corresponde a quantia de R$ 5.688,00 (cinco 
mil seiscentos e oitenta e oito reais) até 05 dias da assinatura 
do termo de parceria e os 20% restantes, correspondente a R$ 
1.422,00 (um mil, quatrocentos e vinte e dois reais) até 30 dias 
após a prestação de contas.

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor 
de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), onerando a dota-
ção nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-00 do orçamento 
vigente, conforme nota de reserva 35.677 de sei! 8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, o 
servidor Armando Guerra Junior – RF: 808.764-4, que estará 
incumbida de, conforme cláusula nona da Minuta de Termo de 
Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento Público nº 
05/2018/SEME :

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003240-4
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 05/SEME/2018 sei! 012682731 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012684183 que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a eco-
nomicidade e compatibilidade com valores de mercado da 
proposta, o encaminhamento DGPAR sei! 012729742, assim 
como o Parecer Jurídico retro, com fundamento no Edital de 
Chamamento nº 05/2018/SEME, na Lei Federal nº 13.019/14 e 
no Decreto Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO, com base na 
competência que me foi delegada pelo art. 1º da Portaria SEME 
nº 274/17, a celebração de Termo de Colaboração entre esta 
Pasta e a LIGA DE ESPORTES, ESPORTES RADICAIS E RECREA-
TIVOS, CNPJ 09.035.878/0001-37, para realização de atividade 
Simulador de Voo, no Polo Heróis da FEB, da Virada Esportiva 
de 2018 na Cidade de São Paulo, conforme Plano de Trabalho 
sei! 012677778, nos dias 01 e 02 de dezembro de 2018, que 
implicará no repasse público do valor de R$ 32.700,00 (trinta 
e dois mil, setecentos reais), que serão repassados 80%, R$ 
26.160,00 (vinte e seis mil, cento e sessenta reais), em até 05 
(cinco) dias da assinatura do Termo de Cooperação e 20%, R$ 
6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais), em até 30 dias 
após a prestação de contas.

Autorizo também a emissão de nota de empenho no valor 
de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil, setecentos reais), onerando 
a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.90.39.00-00 do 
orçamento vigente, conforme nota de reserva 35.677 de sei! 
8933289.

Designo, como gestora da parceria a ser celebrada, a ser-
vidora KATIA CAMPOS DE ARAUJO, RF: 736.389-5, que estará 
incumbida de, conforme cláusula nona da Minuta de Termo de 
Colaboração veiculada pelo Edital de Chamamento Público nº 
05/SEME/2018 :

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final no prazo de 30 (trinta) dias, levando em consi-
deração os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação de 
que trata o item 8.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do obje-
to da prestação de contas.

 6019.2018/0003250-1
À vista dos elementos que instruem o presente, espe-

cialmente a Ata da Comissão de Seleção do Chamamento 
Público nº 005/SEME/2018 sei! 012710533 que classifica a 
entidade, o parecer técnico de DGPAR de sei! 012710547 que 
habilita técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a 
economicidade e compatibilidade com valores de mercado da 
proposta, o encaminhamento DGPAR sei! 012710894, assim 
como o Parecer Jurídico retro, diante da competência delegada 
pela Portaria nº 27/SEME/2017, com fundamento no Edital de 
Chamamento nº 005/SEME/2018, na Lei Federal nº 13.019/14 
e no Decreto Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a celebração 
de Termo de Colaboração entre esta Pasta e a ASSOCIAÇÃO DE 
ESPORTES DE AÇÃO E WELLNESS, CNPJ nº 01.598.923/0001-50, 
para realização de atividade radical Patins in line, Le Parkour, 
Batalha de Hip-hop e Slackline, no Polo Esportivo da Chácara 
do Jockey, da Virada Esportiva de 2018 na Cidade de São Paulo, 
conforme plano de trabalho sei! 012707655, no dia 02 de de-
zembro de 2018, que implicará no repasse público do valor de 
R$ 91.181,00 (noventa e um mil, cento e oitenta e um reais) em 

de redes para Futebol de campo e Futsal, para os Centros Es-
portivos da SEME, nas especificações e quantitativos expostos 
no Anexo I do Edital, segundo o critério de menor preço, no 
qual o pregoeiro adjudicou o objeto do certame para o Lote 
Único à empresa RICARDO MARQUES ALVES – ME, CNPJ 
15.053.338/0001-89, no valor total de R$ 38.500,00 (trinta e 
oito mil e quinhentos reais).

2. Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da 
empresa mencionada, no valor acima, onerando a dotação nº 
19.10.27.812.3017.4.503.3.3.90.30.00-00, do orçamento vigen-
te, conforme Nota de Reserva nº 63.732/2018 (sei! 011376264).

 6019.2018/0000757-4
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a requisição sei! 7835359, a autorização de SMSO em 
sei! 8701716, a informação de CAF/DPOF sei! 012556617 e o 
parecer da Assessoria Jurídica da Pasta retro, diante da com-
petência delegada pela Portaria n.º 029/SEME/2013, AUTORIZO 
a contratação da empresa ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n.º 66.748.955/0001-30, para 
prestação de serviços de manutenção preventiva, correção, re-
parações, adaptações e modificações para o Centro de Esportes 
Radicais, Av. Presidente Castelo Branco, nº 2451 – SÃO PAULO - 
SP, através da Ata de Registro de Preços nº 004/SMSO/17, Agru-
pamento 27 - Subprefeitura Sé, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da ordem de início, no valor total de R$ 199.862,95 
(cento e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais 
e noventa e cinco centavos), com fundamento no art. 15, inciso 
II da Lei Federal 8.666/1993, artigos 3º e 6º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 e Decreto Municipal n.º 56.144/2015.

2. Autorizo a emissão da nota de empenho em fa-
vor da empresa mencionada, que deverá onerar a dotação 
19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.39.00-00 no valor supra-
mencionado, conforme Nota de Reserva nº 74.139/2018 (sei! 
012556601), nos termos do Decreto Municipal n.º 58.070/2018, 
devendo onerar dotação própria no exercício seguinte, em ob-
servância ao princípio da anualidade.

3. Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto nº 
54.873/14, com base na informação no sei! 7835541 designo, 
na qualidade de fiscal, o servidor Ricardo Elias Haddad, RF. 
788.047.2, CREA 0600396209, bem como seu substituto, o ser-
vidor Marcelo Penha Martins, RF 626.247.3, CREA 0601848759, 
vinculados a Divisão de Engenharia e Serviços de Manutenção 
- SEME/DGEE/DESM, Unidade Gestora.

 6019.2018/0002351-0
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a execução de emenda parlamentar de SEI! 011204551 
e requisição de SEI! 011742329, a autorização de SIURB em 
SEI! 012188323, a informação de SEME/DGEE/DESM SEI! 
011743240 e o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, dian-
te da competência delegada pela Portaria n.º 029/SEME/2013, 
AUTORIZO a contratação da empresa TRÓPICO CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA, CNPJ n.º 49.049.695/0001-95, para 
prestação de serviço de manutenção no CDC VILA CALIFÓR-
NIA, localizado na Rua Atenas, 568, vila Califórnia, São Paulo, 
conforme memorial descritivo, através da Ata de Registro de 
Preços nº 025/SMSO/17, Agrupamento 31, no valor total de 
R$ 90.538,32 (noventa mil, quinhentos e trinta e oito reais e 
trinta e dois centavos), com fundamento no art. 15, inciso II 
da Lei Federal 8.666/1993, artigos 3º e 6º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 e Decreto Municipal n.º 56.144/2015, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da ordem de início.

2. Autorizo a emissão da nota de empenho em favor da 
empresa mencionada, que deverá onerar a dotação 19.10.27.81
2.3017.1.896.4.4.90.39.00.00 no valor supramencionado.

 6019.2018/0002929-2
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a solicitação de DGPE (sei! 012313127), que acolho, e 
com fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e nos 
artigos 6º e 7º do Decreto Municipal nº 54.873/14, ALTERO a 
composição da fiscalização dos seguintes termos:

Fiscal titular 1: Eduardo Messias dos Santos, RF 855.320.3, 
a partir do dia 25/10/2018, nos seguintes contratos:

BALNEÁRIO MARIO MORAES - JARDIM CELESTE:
ÁREAS VERDES
- 094/SEME/2014, Trajeto Construções e Serviços Ltda
LIMPEZA
-055/SEME/2012, Paineiras Limpeza e Serviços Ltda
MONITORAMENTO
-079/SEME/2016, Higienix Higienização e Serviços Ltda
VIGILÂNCIA
-058/SEME/2014, Atento São Paulo Serviços e Segurança 

Patrimonial - Eireli
Competências: Acompanhamento direto da execução dos 

serviços, recepção, gestão e encaminhamento da documentação 
para liquidação e pagamento: folhas de frequência dos funcio-
nários da empresa e ateste dos serviços prestados, indicação de 
eventuais penalidades.

 6019.2018/0002318-9
1. À vista dos elementos constantes do presente processo, 

em especial das manifestações da Divisão de Contratos e 
Licitações e da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira 
e parecer da Assessoria Jurídica retro, que acolho, e diante da 
competência delegada pela Portaria nº 029/SEME/2013, APLI-
CO a penalidade de MULTA à MR COMPUTER INFORMÁTICA 
LTDA., CNPJ nº 00.495.124/0001-95 inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.495.124/0001-95, em razão do atendimento dos chamados 
com atraso de 72h (setenta) horas, no CE Thomaz Mazzoni e 
no CE Geraldo Alonso com atraso de32h (trinta e duas) horas, 
nos dias 10 e 03 de setembro de 2018, respectivamente, que 
corresponde ao valor de R$ 460,80 (quatrocentos e sessenta 
reais e oitenta centavos), com fundamento na cláusula 10.1. 
alínea “e” do Contrato n° 063/SEME/2014 e no art. 87, II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93

2. Fica a interessada intimada a, querendo, interpor recurso 
da presente decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, permane-
cendo o processo em DCL para vistas durante o período.

 6019.2018/0003228-5
À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente a Ata da Comissão de Seleção do Chamamento Público 
nº 005/SEME/2018 sei! 012669153 que classifica a entidade, 
o parecer técnico de DGPAR de sei! 012669210 que habilita 
técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a economi-
cidade e compatibilidade com valores de mercado da proposta, 
o encaminhamento DGPAR sei! 012669507, assim como o Pa-
recer Jurídico retro, com fundamento no Edital de Chamamento 
nº 005/SEME/2018, na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto 
Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a celebração de Termo de 
Colaboração entre esta Pasta e a LIGA DE ESPORTES, ESPORTES 
RADICAIS E RECREATIVOS, CNPJ nº 09.035.878/0001-37, para 
realização de atividade Mega Tirolesa de esportes radicais no 
Pólo Esportivo do Vale do Anhangabaú, da Virada Esportiva de 
2018 na Cidade de São Paulo, conforme plano de trabalho sei! 
012661572, nos dias 01 e 02 de dezembro de 2018, que impli-
cará no repasse público do valor de R$ 54.500,00 (cinquenta e 
quatro mil e quinhentos reais) em duas parcelas: (i) a primeira 
no valor de R$ 43.600,00 (seis mil, duzentos e quarenta reais), 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor total, em até 
cinco dias após a assinatura do termo de colaboração; (ii) a se-
gunda no valor restante de R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos 
reais), correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total, 
em até 30 dias após a prestação de contas.


